
151.1

Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada conforme Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro.eto de Lei: PL 22812013 e PL 229/2013 27/11/2014

: I Número da Proposta:

ISupressivaD IModificativa 0 IAditiva O

Resultado da análise da COMISSÃO:

•

Parecer da Comissão:

Esta Comissão é favorável a proposta, portanto o mapa e o memorial descritivo (este
conforme o substitutivo 2) deverão ser corrigidos destacando apenas.as áreas que se
enquadram em Área de Preservação Permanente conforme legisJaçõeseajustando o
zoneamento conforme o projeto aprovado no momento do parcelamento: Zona
Residencial 1 - ZR-1.
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Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada confonne Decreto Municipal no, 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas
Pro'eto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013

Data:
27/11/2014

I Número da Proposta: 151.2

ISupressivaD j Modificativa D IAditiva

Resultado da anáJiseda COMISSÃO:

Não Favorável a proposta
mas favorável a su estão

Parecer da Comissão:

Esta Comissão é contrária a proposta visto a inclusão destes usos em todo o bairro,
inclusive nas vias locais, geraria impactos relevantes na zona caracterizada como
estritamente residencial. A comissão sugeriu texto nas disposições gerais para garantir
ampliações e renovações de licenciamentos para empreendimentos já em
funcionamento.



151.3

Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada confonne Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro.etode Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/11/2014

I Número da Proposta:

ISupressivaD IModificativa I~ IAditiva D

Resultado da análise da COMISSÃO:

Não Favorável a proposta x
mas favorável asu estão

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com a proposta 150.9.
Esta Comissão é contrária a proposta visto suprimir tanto o valor de vagas mínimas,
quanto o valor de vagas máximas, referentes ã habitação.
Sugestão da Comissão: Suprimir apenas o número máximo de vagas de
estacionamento por habitação, uma vez que deve ser contemplado apenas o número
mínimo de vagas.
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151.4

Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada conforme Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Anáfise das.Propostas de Emendas Data:
Pro'eto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/11/2014

I Número da Proposta:

ISupressivaD IModificativa [!:J I Aditiva D

Resultado da análise da COMISSÃO:

Não Favorável a proposta
mas favorável a su estão

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150.12-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16, 150.17-A, 151.5 até 151.14,151.16 até 151.25, e
151.27 até 151.34,151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizar em duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.
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Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada conforme Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Projeto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/11/2014

I Número da Proposta: 151.5

ISupressivaD IModificativa [!] 1Aditiva I~

Resultado da análise da COMISSÃO:

Não Favorável a proposta
mas favorável a suestão

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150.12-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16, 150.17-A, 151.4, 151.6 até 151.14, 151.16 até
151.25, e 151.27 até 151.34,151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizar em duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.



Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada conforme Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro'eto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/11/2014

I Número da Proposta: 151.6
j SupressivaD IModificativa [!] IAditiva I~

Resultado da análise da COMISSÃO:

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A. 150.3.até 150.7,
150.12-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16, 150.17-A. 151.4, 151.5, 151.7 até 15.1.14,151.16
até 151.25, e 151.27 até 151.34, 151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizarem duas Jeisdistintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
. 20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.
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151.7

Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada confonne Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro'eto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/11/2014

I Número da Proposta:

ISupressivaD IModificativa [!] IAditiva D

Resultado da análise da COMISSÃO:

Não Favorável a proposta
mas favorável a sugestão

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150.12-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16, 150.17-A, 151.4 a 151.6, 151.8 até 151.14,
151.16 até 151.25, e 151.27 até 151.34,151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizarem duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.



Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada conforme Decreto Municipal no. 1284/2014 e 143612014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro.eto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/1112014

I Número da Proposta: 151.8
ISupressivaD IModificativa. [!] IAditiva O

•

•

Resultado da análise da COMISSÃO:

Não Favorável a proposta
mas favorável a sugestão

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, t50.3até 150.7,
150.12-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16, 150.17-A, 151.4 a 151.7,151.9 até 151.14,
151.16 até 151.25, e 151.27 até 151.34,151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizarem duas teis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.
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Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada conforme Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Prcfeto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/1112014

I Número da Proposta: 151.9

ISupressivaD IModificativa l~ IAditiva D

•

•

Resultado da análise da COMISSÃO:

Não Favorável a proposta
mas favorável a su estão

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150.12-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16, 150.17-A, 151.4 a 151.8, 151.10 até 151.14,
151.16 até 151.25, e 151.27 até 151.34,151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizar em duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.



Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada confonne Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Projeto de Lei: PL 22812013 e PL 229/2013 27/11/20,14

I NÚmero da Proposta: 151.10 I

ISupressivaD IModificativa~ IAditiva D

Resultado da anãUseda COMISSÃO:

Não Favorável a proposta
mas favorável a su estão

•

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150.12-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16, 150.17-A, 151.4 a 151'.9,151.11 até 151.14,
151.16 até 151.25, e 151.27 até 151.34,151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizar em duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.



Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada conforme Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Projeto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/11/2014

I Número da Proposta: 151.11
I SupressivaD IModificativa D IAditiva [!]

Resultado daanáfise da COMISSÃO:

Não Favorável a proposta
mas favorável a su estão

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150.12-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16, 150.17-A, 151.4 a 151.10, 151.12 até 151.14,
151.16 até 151.25, e 151.27 até 151.34,151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizar em duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.

•
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Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada confonne Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Projeto de lei: Pl228/2013 e Pl229/2013 27/1112014

I Número da Proposta: 151.12 I

ISupressiva I~ I.Modificativa ~ IAditiva D

Resultado daanáJise da COMISSÃO:

• Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150.t2-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16,150.17-A, 151.4 a 151.11, 151.13, 151.14,
151.16 até 151.25, e 151.27 até 151.34,151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizar em duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.

•

~
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Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada confonne Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Projeto de Lei: PL 228/2013 e PL 22912013 27/1112014

I Número da Proposta: 151.13 I

I SupressivaD I Modificativa ~ I Aditiva I=:J
Resultado da análise da COMISSÃO:

•
Não Favorávela proposta
mas favorável a su estão

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi .avatiada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150.12-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16, 150.17-A, 151.4 até 151.12, 151.14, 151.16 até
151.25, e 151.27 até 151.34,151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizar em duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.

•

/
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Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada confonne Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro'eto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/11/2014

, Número da Proposta:

ISupressivaD IModificativa O IAditiva [!]

•

•

Resultado da análise da COMISSAO:

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150.12-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16, 150.17-A, 151.4 até 151.13,151.16 até 151.25, e
151.27 até 151.34,151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizar em duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.
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Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada conforme Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro"etode Lei: PL 22812013 e PL 229/2013 27/11/2014

I NÚmero da Proposta: 151.15 I
I SupressivaD IModificativa ~ IAditiva D

Resultado da análise da COMISSÃO:

Parecer da Comissão:•
Não Favorável
a Proposta

•

Esta proposta foi avaliada em bloco com a proposta 150.8.
Esta Comissão é favorável a proposta visto ser uma alteração coerente uma vez que o
referido índice está muito baixo.
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Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada conforme Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro'eto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/11/2014

I Número da Proposta: 151.16 I

1SupressivaD IModificativa [!] IAditiva D

•
Resultado da análise da COMISSÃO:

Não Favorável a proposta
mas favorável a su estão

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150.12-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16, 150.17-A, 151.4 até 151.14, 151.17 até 151.25, e
151.27 até 151.34,151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizar em duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.
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Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada confonne Decreto Municipal no. 1284/2014 e 143612014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro'eto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/11/2014

I Número da Proposta: 151.17 I
ISupressiva I~ IModificativa [!] IAditiva D

ResuJtado da análise da COMISSÃO:

Não Favorável a proposta
mas favorável a sugestão

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150.12-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16, 150.17-A, 151.4 até 151.14,151.16,151.18 até
151.25, e 151.27 até 151.34,151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizar em duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.
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Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada confonne Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro.etodeLei: PL22812013 e PL229/2013 27/11/2014

I Número da Proposta: 151.18 I

ISupressivaO IModificativa D IAditiva I=:!J

•
Resultado da análise da COMISSÃO:

Não Favorável a proposta
mas favorável a su estão

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A. 150.3 até 150.7,
150.12-A, 150.13.;A. 150.14 a 150.16. 150.17-A, 151.4 até 151.14,151.16. 151.17,
151.19 até 151.25, e 151.27 até 151.34, 151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizar em duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.

'~ ~
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Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada conforme Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro'eto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/11/2014

I Número da Proposta: 151.19 I

ISupressiva [] IModificativa [!J IAditiva D

•
Resultado da análise da COMISSÃO:

Não Favorável a proposta
mas favorável a sugestão

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150.12-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16, 150.17-A, 151.4 até 151.14,151.16 a 151.18,
151.20 até 151.25, e 151.27 até 151.34,151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras.e não é bom normatizar em duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.



Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada conforme Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro"etode Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/11/2014

I Número da Proposta: 151.20 I

ISupressiva [] IModificativa [!] IAditiva D

Resultado da análise da.COMISSÃO:

Não Favorável a proposta x
mas favorável a sugestão

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150.12~A,150.13-A, 150.14 a 150.16, 150.17-A, 151.4 até 151.14,151.16 até 151.19,
151.21 a 151.25, e 151.27 até 151.34, 151.37.
Esta Comissão é coTrtrâriaa proposta visto que esta abrange pauta. do Código de
Obras e não é bom normatizar em duas leis distintas..
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.
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151.21

-I

Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada conforme Decreto Municipal no. 128412014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro'eto de Lei: PL 22812013 e PL 229/2013 27/11/2014

I Número da Proposta:

ISupressiva D IModificativa I~ IAditiva O

Resultado da análise da COMISSÃO:

Não Favorável a proposta
mas favorável a su estão

•

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150.12-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16, 150.17-A, 151.4 até 151.14,151.16 até 151.20,
151.22 a 151.25, e 151.27 até 151.34,151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizarem duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.
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Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada conforme Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro'eto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/11/2014

I Número da Proposta: 151.22 I
ISupressivaD IModificativa D I Aditiva [!]

Resultado da análise da COMISSÃO:

Não Favorável
a Pro osta

Não Favorável a proposta
mas favorável a su estão

•

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150.12-A, 150.13..;A,150.14 a 150.16, 150.17-A, 151.4 até 151.14, 151.16 até 151.21,
151.23a 151.25, e 151.27 até 151.34, 151.37.
: Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizarem duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.



Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada conforme Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro'eto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/11/2014

I Número da Proposta: 151.23 I
ISupressivaD IModificativa liJ IAditiva f=:J

Resultado da análise da COMISSÃO:

•

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150.12-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16, 150.17-A, 151.4 até 151.14, 151.16 até 151.22,
151.24,151.25, e 151.27 até 151.34,151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizar em duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.
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Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada conforme Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro'eto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/11/2014

I Número da Proposta: 151.24 I
I Supress1vaD IModificativa [!J IAditiva O

Resultado da análise da COMISSÃO:

Não Favorável a proposta
mas favorável a su estão

•

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150.12-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16, 150.17-A, 151.4 até 151.14,151.16 até 151.23,
151.25, e 151.27 até 151.34,151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizar em duas teis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.



Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada conforme Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro'eto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/1112014

I Número da Proposta: 151.25 I
ISupressivaD IModificativa fi] IAditiva I=:J

Resultado daanáJise da COMISSÃO:

Não Favorável a proposta
mas favorável a su .estão

•

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150.12-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16,150.17~A, 151.4 até 151.14,151.16 até 151.24, e
. 151.27até 151.34,151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizar em duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.
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Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada confonne Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro'eto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/11/2014

I Número da Proposta: 151.26 I
ISupressiva D IModificativa [!] IAditiva I=:J

Resultado da análise da COMISSÃO:

Não Favorável a proposta
mas favorável a su estão

-~

•

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com a proposta 150.1-8.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que ela não apresenta proposta efetiva,
mas a mesma apresenta sugestão abaixo:
Sugestão da Comissão: Retirar a alínea "a" do inciso IV do Art. 81 .

SB-.
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Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada conforme Decreto Municipal no. 1284/2014 e 143612014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro'eto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/11/2014

I Númeroda Proposta: 151.27 I

I SupressivaD IModificativa ~ IAditiva !~

Resultado da análise da COMISSÃO:

Não Favorável a proposta
mas favorável a su estão

•

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150.12-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16, 150.17-A, 151.4 até 151.14,151.16 até 151.25, e
151.28 até 151.34,151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta vjsto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizar em duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.

}
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Comissão Técnica de Análise do Plano' Diretor
Criada conforme Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro.eto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27111/2014

I Número da Proposta: 151.28 I
ISupressivaD IModificativa D IAditiva ,~

Resultado da análise da COMISSÃO:

Não Favorável a proposta
mas favorável a su estão

Página 1 de 1

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.t-A, 150.3 até 150.7,
150.12-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16, 150.17-A, 151.4 até 151.14,151.16 até 151.25,
151.27 e 151.29 até 151.34,151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizar em duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.
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Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada confonne Decreto Municipal no. 1284/2014 e 143612014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro.eto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/11/2014

I Número da Proposta: 151.29 I

ISupressivaD IModificativa [!] IAditiva O

Resultado da análise da COMJSSAo:

•

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150.12-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16, t50.17-A, 15t.4até 151.14,151.16 até 151.25,
151.27, 151.28, e 151.30 até 151.34,151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizar em duas Jeisdistintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.



Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada conforme Decreto Municipal no. 128412014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro'eto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/11/2014

I Número da Proposta: 151.30 I
ISupressivaD IModificativa D IAditiva I~

Resultado da análise da COMISSÃO:

•

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150.12-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16, 150.17-A, 151.4 até 151.14, 151.16 até 151.25,
151.27 até 151.29 e 151.31 a 151.34,151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizar em duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.

I~
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Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada confonne Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro'eto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/11/2014

I Número da Proposta: 151.31

ISupressivaD I Modificativa ~ IAditiva I=:=J

Resultado da análise da COMISSÃO:

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150.12-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16, 150,17-A, 151.4 até 151.14,151.16 até 151.25,
151.27 até 151.30 e 151.32 a 151.34,151.37. '
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizar em duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.
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ComisSão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada confonne Decreto Municipal no. 1284/2014 e 143612014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro'eto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/11/2014

I Número da Proposta: 151.32 I
ISupressiva D IModificativa O IAditiva [!]

Resultado da análise da COMISSÃO:

Não Favorável a proposta
mas favorável a su estão

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150. 12-A, 150.1~, 150.14 a 150.16, 150.17-A, 151.4 até 151.14,151.16 até 151.25,
151.27 até 151.31,151.33 e 151.34,151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizar em duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.

•
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Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada conforme Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014-

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro'eto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/11/2014

, Número da Proposta: 151.33 I
ISupressivaO IModificativa D IAditiva I~

Resultado da análise da COMISSÃO:

Favorável a
Pro osta

Não Favorável a proposta
mas favorável a su estão

•

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150.12-A,150.13-A, 150.14 a 150.16, 150.17-A, 151.4 até 151.14,151.16 até 151.25,
151.27 até 151.32, e 151.34,151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizar em duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.
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Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada conforme Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro'eto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/11/2014

I Número da Proposta: 151.34 I

ISupressiva I~ IModificativa D IAditiva 0

Resultado da análise da COMISSÃO:

Não Favorável a proposta
mas favorável a su estão

•

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas 150.1-A, 150.3 até 150.7,
150.12-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16, 150.17-A, 151.4 até 151.14,151.16 até 151.25, e
151.27 até 151.33, 151.37.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizar em duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritaslportanas obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei.

/
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Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada conforme Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro'eto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/11/2014

I Número da Proposta: 151.35 I
ISupressivaD IModificativa [:!:J IAditiva D

Resultado da análise da COMISSÃO:

Favorável a
Pro osta

Não Favorável
a Proposta

Não Favorável a proposta
mas favorável a su estão

Parecer da Comissão:

Esta Comissão é contrária a proposta visto que a comissão propõe um texto para
atendimento da intenção da solicitação que será inserido nas disposições gerais do PL.

Sugestão da Comissão: novo artigo em disposições gerais e complementares:
Art. Nas áreas já parceladas, onde houve alteração de lote mínimo com a aplicação da
presente lei, serão resguardadas as dimensões e a área mínima de origem do
parcelamento.

~
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Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada conforme Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Pro.eto de lei: Pl228/2013 e Pl229/2013 27/11/2014

I Número da Proposta: 151.36 I

ISupressivaD IModificativa [!] IAditiva I=:=J

Resultado da análise da COMISSÃO:

Não Favorável
a Proposta

Não Favorável a proposta
mas favorável a su estão
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Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com a proposta 150.11.
Esta Comissão é contrária porque a fórmula proposta é um complicador que não trás
ganhos urbanísticos expressivos. A proposta da comissão atende a intenção de
correção do cálculo de forma mais efetiva visto que já existe recuo minimo de 5 metros.
Sugestão da Comissão: Retirar a alínea "c" e parágrafo primeiro.
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Comissão Técnica de Análise do Plano Diretor
Criada conforme Decreto Municipal no. 1284/2014 e 1436/2014

Assunto tratado: Análise das Propostas de Emendas Data:
Projeto de Lei: PL 228/2013 e PL 229/2013 27/11/2014

I Número da Proposta: 151.37 I
ISupressiva D IModificativa D IAditiva l~

Resultado da análise da COMISSÃO:

Não Favorável a proposta
mas favorável a su estão

,.
,;'...•.•. 'I

Parecer da Comissão:

Esta proposta foi avaliada em bloco com as propostas t50.1-A, 150.3 até 150.7,
150.12-A, 150.13-A, 150.14 a 150.16, 150.17-A, 151.4 até 151.14,151.16 até 151.25, e
151.27 até 151.34.
Esta Comissão é contrária a proposta visto que esta abrange pauta do Código de
Obras e não é bom normatizar em duas leis distintas.
Sugestão da Comissão: Guaritas/portarias obedecerão ao Código de Obras, máximo
20m2. Devendo ser retirado este dispositivo de toda a lei. .

~ O
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